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COMISSˆO

GROTIUS II � PENAL

Programa anual e convite à apresentaçªo de candidaturas para 2002

(2002/C 66/16)

Em 28 de Junho de 2001, o Conselho adoptou o programa
Grotius II � Penal, no domínio da cooperaçªo judiciÆria em
matØria penal (Decisªo 2001/512/JAI do Conselho de 28 de
Junho de 2001), para um período de dois anos.

O presente programa abrange o ano de 2002 e o montante de
referŒncia para a sua execuçªo Ø de 2 000 000 de euros.

1. Objectivos do programa

Os objectivos gerais do programa Grotius II encontram-se
descritos no n.o 1 do artigo 2.o da decisªo que o estabelece
e contribuem para facultar aos cidadªos um elevado nível de
protecçªo num espaço de liberdade, de segurança e de justiça.
Neste quadro, esses objectivos destinam-se a incentivar o co-
nhecimento recíproco dos sistemas jurídicos e judiciÆrios e a
facilitar a cooperaçªo judiciÆria penal entre os Estados-Mem-
bros.

Os objectivos específicos do programa, indicados no n.o 2 do
artigo 2.o da decisªo, sªo os seguintes:

� preparaçªo de futuras acçıes no domínio da co-
operaçªo judiciÆria em matØria penal (por exemplo, o
reconhecimento mœtuo das decisıes judiciÆrias),

� auxílio à aplicaçªo dos instrumentos adoptados (por
exemplo, a convençªo relativa ao auxílio judiciÆrio mœtuo
em matØria penal),

� apoio a um melhor conhecimento recíproco sobre te-
mas gerais de interesse comum para os
Estados-Membros (por exemplo, a utilizaçªo das novas
tecnologias),

� acçıes pontuais locais a fim de melhorar a cooperaçªo
na prÆtica (por exemplo, no quadro da luta contra a pe-
dofilia),

� colocaçªo em rede de certas organizaçıes e profissıes
(por exemplo, rede de juízes especializados, serviços de
assistŒncia às vítimas).

Nos termos do n.o 3 do artigo 3.o da decisªo, para serem
elegíveis para o co-financiamento, os projectos devem associar

pelo menos trŒs Estados-Membros ou dois Estados-Membros
e um país candidato.

O programa destina-se a todas as organizaçıes e categorias
profissionais com um estatuto jurídico reconhecido, indicadas
nos n.os 1 e 2 do artigo 3.o da decisªo, e refere-se a todos os
temas que dizem respeito à cooperaçªo judiciÆria geral e penal
(ver infra o ponto «Prioridades»).

Salienta-se que o programa nªo se destina aos estudantes, mas
estÆ aberto à participaçªo de jovens profissionais em período
de estÆgio, na qualidade de participantes.

Atençªo! As iniciativas de particulares nªo sªo elegíveis para
o programa.

AlØm dos critØrios e orientaçıes referidos na decisªo que esta-
belece o programa, recorda-se que as acçıes relativas à for-
maçªo em direito comunitÆrio e à sua correcta aplicaçªo nªo
sªo abrangidas pelo programa Grotius � Penal.

2. ´mbito de acçªo em relaçªo a outros programas abran-
gidos pelo título VI

Nªo Ø autorizada a cumulaçªo de financiamentos a título do
programa Grotius II � Penal e de outros programas comuni-
tÆrios.

A título de exemplo, os programas que se seguem sªo geridos
pela Comissªo no domínio da Justiça e dos Assuntos Internos:

� Oisin II: programa de intercâmbio, formaçªo e cooperaçªo
entre as autoridades competentes para a aplicaçªo da lei (JO
L 186 de 7.7.2001),

� Stop II: programa de incentivo e de intercâmbio destinado
aos responsÆveis pela luta contra o trÆfico de seres huma-
nos e a exploraçªo sexual de crianças (JO L 186 de
7.7.2001),

� Falcone: programa de intercâmbio, de formaçªo e de co-
operaçªo destinado aos responsÆveis pela acçªo contra a
criminalidade organizada (JO L 99 de 31.3.1998),
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� Hipócrates: programa de incentivo, de intercâmbio, de for-
maçªo e de cooperaçªo no domínio da prevençªo da cri-
minalidade (JO L 186 de 7.7.2001).

É imperativo apresentar o pedido de financiamento ao pro-
grama específico.

A ligaçªo entre o programa Grotius II � Penal e os programas
comunitÆrios de auxílio aos países candidatos à adesªo, como o
programa Phare, Ø descrita infra no ponto «Avaliaçªo dos pro-
jectos».

3. Despesas elegíveis

Sªo elegíveis as despesas directamente imputÆveis à execuçªo
dos projectos. Sob reserva do disposto no ponto 6, o co-fi-
nanciamento comunitÆrio nªo pode exceder 70 % do custo
total do projecto. Por isso, os projectos que requerem mais de
70 % de subvençªo nªo sªo elegíveis, a nªo ser que se insiram
nas acçıes específicas e medidas complementares referidas no
ponto 6. As despesas de funcionamento de uma organizaçªo
nªo podem beneficiar de uma subvençªo, ainda que esta pros-
siga um dos objectivos fixados pelo programa.

Importa assinalar o seguinte:

� todos os projectos financiados com base no orçamento para
2002 deverªo ter iniciado antes do final de 2002,

� após a aprovaçªo de uma subvençªo pelo ComitØ Grotius
� Penal, quaisquer alteraçıes à proposta de projecto ori-
ginal, como o alargamento do prazo necessÆrio para a con-
clusªo do projecto, devem ser apresentadas ao presidente
do comitØ e por ele aprovadas, mediante troca de corres-
pondŒncia.

� devido aos procedimentos de pagamento utilizados pela
Comissªo, salienta-se que o financiamento prØvio dos pro-
jectos incumbe aos candidatos.

Na elaboraçªo das propostas, os promotores sªo convida-
dos a observar o vade-mØcum da gestªo dos projectos,
disponível no sítio web da Direcçªo-Geral da Justiça e
dos Assuntos Internos (JAI) da Comissªo.

4. Acçıes do programa

Os projectos a financiar a partir do orçamento de 2002 podem
estar relacionados com todos os tipos de acçıes enumeradas no
artigo 4.o da decisªo. O artigo 4.o da decisªo prevŒ os tipos de
acçıes seguintes:

� a realizaçªo de conferŒncias, seminÆrios, reuniıes e co-
lóquios,

� a coordenaçªo dos trabalhos de estudos e de investigaçªo
sobre temas relacionados com a cooperaçªo judiciÆria,

� a divulgaçªo de documentaçªo e de informaçªo sobre o
direito estrangeiro e a cooperaçªo judiciÆria,

� a formaçªo linguística para fins profissionais e a formaçªo
em direito comparado;

� a organizaçªo de estÆgios e de visitas ao estrangeiro.

O orçamento para o exercício de 2002 ascende a 2 000 000 de
euros. A título indicativo, a repartiçªo das dotaçıes por domí-
nios Ø a seguinte:

Domínios Ano 2002

ConferŒncias, seminÆrios, reuniıes e colóquios 800 000

Estudos e investigaçªo 300 000

Documentaçªo e informaçªo 100 000

Formaçªo 250 000

EstÆgios e visitas 550 000

Total 2 000 000

5. CritØrios de avaliaçªo e de selecçªo

Os critØrios de selecçªo dos projectos a financiar sªo indicados
no ponto 5 do artigo 6.o da decisªo:

� conformidade com os objectivos do programa,

� dimensªo europeia e/ou eventual abertura aos países can-
didatos,

� compatibilidade com os trabalhos empreendidos ou previs-
tos no quadro das prioridades políticas da Uniªo Europeia
no domínio da cooperaçªo judiciÆria em matØria geral e
penal,

� complementaridade com outros projectos de cooperaçªo
anteriores, em curso ou futuros,

� capacidade do organizador para executar o projecto,

� qualidade intrínseca do projecto no que diz respeito à con-
cepçªo, organizaçªo, apresentaçªo e resultados previstos,

� montante da subvençªo solicitada ao abrigo do programa e
sua adequaçªo aos resultados previstos,

� impacto dos resultados previstos em relaçªo aos objectivos
do programa.

Outros critØrios dizem respeito:

� à pertinŒncia do projecto, uma vez que este Ø de uma
actualidade particular, estando, por exemplo, ligado à apli-
caçªo de instrumentos de cooperaçªo jurídica e judiciÆria
adoptados pelo Conselho,
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� à necessidade específica do projecto, por exemplo, se o
mesmo estÆ centrado em torno de um tema pouco tratado
atØ agora e que passa a ser de actualidade, ou da co-
operaçªo ou melhoria dos conhecimentos recíprocos entre
Estados-Membros que nªo tiveram ainda a oportunidade de
ter contactos frequentes no domínio judiciÆrio,

� a uma formaçªo linguística, que só deve ser prevista se
estiver directamente ligada a necessidades profissionais e
se nªo for facilmente acessível sem o projecto proposto.

6. Prioridades para 2002

Na selecçªo dos temas dos projectos susceptíveis de beneficia-
rem do programa, Ø conveniente ter especialmente em conta as
conclusıes do Conselho Europeu de Tampere. Sªo sugeridos os
temas seguintes, dado o especial interesse que apresentam ac-
tualmente:

Cooperaçªo judiciÆria em matØria penal

1. O reconhecimento mœtuo das decisıes judiciais e do seu contexto:

a) Os novos instrumentos adoptados ou existentes: o man-
dado de captura europeu (em relaçªo aos procedimentos
de extradiçªo), a execuçªo das medidas prØvias à sen-
tença como o congelamento de bens e de provas, a
execuçªo de penas de multa . . .,

b) As perspectivas posteriores relativas à execuçªo das sen-
tenças e das decisıes em matØria penal: a privaçªo da
liberdade, a confiscaçªo, a destituiçªo de direitos, as pe-
nas alternativas, a mediaçªo, a restituiçªo da liberdade;

c) Os elementos da confiança mœtua:

� o acesso à justiça e as garantias processuais: a ob-
tençªo das provas, a prisªo preventiva, a assistŒncia
judiciÆria e a interpretaçªo linguística nos processos
judiciais,

� a administraçªo e o funcionamento da justiça.

2. A aproximaçªo das legislaçıes penais e a luta contra certos tipos
de delitos transfronteiras:

� o trÆfico de seres humanos,

� o terrorismo,

� a criminalidade financeira, a fraude e a corrupçªo,

� a contrafacçªo de meios de pagamento,

� a contrafacçªo comercial,

� a criminalidade ecológica,

� a criminalidade informÆtica,

� o racismo e a xenofobia,

� a luta contra o apoio à imigraçªo ilegal.

3. A cooperaçªo entre os Estados-Membros na luta contra a crimi-
nalidade:

� os instrumentos jurídicos da assistŒncia mœtua (e nomea-
damente a Convençªo de 29 de Maio de 2000 e respec-
tivo protocolo),

� a Eurojust,

� a rede judiciÆria europeia,

� o papel dos magistrados de ligaçªo,

� a prevençªo e a resoluçªo dos conflitos de competŒncia
jurisdicional.

4. O conhecimento mœtuo do sistema judiciÆrio e do seu contexto:

� o conhecimento dos sistemas processuais,

� a protecçªo das vítimas e das testemunhas,

� o lugar do menor no processo penal,

� a protecçªo dos dados,

� as relaçıes com os meios de comunicaçªo,

� a cooperaçªo entre as autoridades judiciÆrias e os servi-
ços administrativos dos Estados-Membros em domínios
específicos.

Acçıes específicas e medidas complementares

A fim de alcançar os objectivos do programa, em conformidade
com as disposiçıes do n.o 4 do artigo 3.o da decisªo, os
promotores dos Estados-Membros podem igualmente apresen-
tar à Comissªo propostas de acçıes específicas e de medidas
complementares nos domínios indicados supra.

Para 2002, a Comissªo prevŒ um mÆximo de 2 acçıes especí-
ficas e de 2 medidas complementares.

a) As acçıes específicas apresentam um interesse especial em
relaçªo às prioridades do programa ou à cooperaçªo com os
países candidatos à adesªo.
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A Comissªo propıe para 2002 as acçıes específicas seguin-
tes:

� um estudo de viabilidade que permita determinar qual a
melhor maneira de, atendendo plenamente às exigŒncias
relativas às liberdades individuais e à protecçªo dos da-
dos, chegar à informaçªo das autoridades competentes
da Uniªo Europeia quanto às medidas de perda de di-
reitos, de proibiçªo e de incapacidade pronunciadas num
Estado-Membro. Este estudo deverÆ visar escolher o me-
lhor mØtodo de entre os seguintes: a) a incentivaçªo dos
intercâmbios bilaterais de informaçªo; b) a colocaçªo em
rede dos ficheiros nacionais; c) a criaçªo de um verda-
deiro ficheiro central europeu (1).

� o desenvolvimento de um pacote de medidas destinadas
a promover a assistŒncia às vítimas do crime fora do seu
Estado-Membro de residŒncia, incluindo nomeadamente:

� a elaboraçªo de brochuras de informaçªo nas línguas
da Uniªo Europeia em cada Estado-Membro sobre os
direitos das vítimas e os serviços de que podem
dispor,

� a viabilidade da criaçªo de um nœmero de telefone
œnico.

b) As medidas complementares referem-se a seminÆrios, reu-
niıes de peritos e acçıes de divulgaçªo da informaçªo ob-
tida no quadro do programa Grotius.

A Comissªo propıe para 2002 as medidas complementares
seguintes:

� a criaçªo de um sub-sítio web que inclua as boas prÆticas
e os principais resultados inovadores do programa Gro-
tius para divulgaçªo e utilizaçªo em ligaçªo com o sítio
web para a apresentaçªo dos resultados do programa,

� o inventÆrio de estudos e de reflexıes realizados no
quadro de seminÆrios precedentes em matØria de recolha
e admissibilidade das provas, a preparaçªo de uma me-
todologia e a organizaçªo de um seminÆrio sobre a
aplicaçªo comparada numa sØrie de exemplos concretos
extraídos da experiŒncia dos princípios relativos à pre-
sunçªo da inocŒncia, ao ónus da prova, à comunicaçªo
dos elementos de prova e às condiçıes de admissibili-
dade das provas.

As acçıes específicas e medidas complementares referidas no
n.o 4 do artigo 3.o da decisªo podem ser financiadas atØ 100 %
no limite de, respectivamente, 10 % e 5 % do montante anual
atribuído ao programa para cada uma das duas categorias.

7. Orientaçıes gerais

Em princípio, os projectos deverªo centrar-se nas situaçıes que
colocam problemas de ordem prÆtica aos profissionais e aos
cidadªos. Deverªo, em primeiro lugar, visar a correcta apli-

caçªo da legislaçªo em vigor e explorar os meios disponíveis
que permitem assegurar essa aplicaçªo antes de abordar, se for
caso disso, a questªo de alteraçıes da legislaçªo ou das con-
vençıes. DeverÆ ser dedicada especial atençªo à compreensªo
recíproca dos diferentes mØtodos judiciÆrios e culturas jurídicas,
por forma a fomentar a confiança mœtua em casos que reque-
rem uma cooperaçªo judiciÆria.

As seguintes orientaçıes deverªo ajudar os candidatos na apre-
sentaçªo dos pedidos:

� os projectos ambiciosos, os projectos de longa duraçªo ou
aqueles para os quais Ø solicitado um financiamento subs-
tancial devem ser precedidos de projectos-piloto ou de es-
tudos de viabilidade,

� todos os projectos que visem a criaçªo de uma rede de
documentaçªo, de bases de dados, etc., devem descrever
pormenorizadamente as fontes, o domínio de investigaçªo,
a abordagem metodológica, a frequŒncia das actualizaçıes,

� os projectos de investigaçªo nªo deverªo limitar-se a uma
anÆlise jurídica puramente doutrinal, mas basear-se na ex-
periŒncia concreta e procurar chegar a conclusıes utilizÆ-
veis,

� o efeito multiplicador de um projecto serÆ avaliado com
base no nœmero de participantes e tendo em conta o seu
estatuto e a sua capacidade para divulgar os seus resultados,

� os benefícios susceptíveis de resultarem de projectos de
dimensªo reduzida, da organizaçªo de estÆgios ou de visitas
para um nœmero reduzido de participantes deverªo ser
demonstrados.

Os projectos susceptíveis de beneficiarem apenas a organizaçªo
candidata nªo serªo tomados em consideraçªo.

Os projectos serªo avaliados segundo os critØrios e as
orientaçıes supramencionados

Os projectos serªo avaliados separadamente, segundo os critØ-
rios e as orientaçıes supramencionados, mas tambØm global-
mente, para que o programa combine harmoniosamente os
tipos mais interactivos de formaçªo, de intercâmbios e de se-
minÆrios e as acçıes mais tradicionais como as reuniıes ou as
actividades de investigaçªo. Serªo encorajadas as candidaturas
provenientes de organizaçıes de Estados-Membros da Uniªo
Europeia menos representados na globalidade dos projectos.

SerÆ dedicada especial atençªo aos projectos abertos aos pro-
fissionais menos familiarizados com os contactos internacio-
nais, bem como aos projectos acessíveis aos profissionais dos
países candidatos à adesªo. É de assinalar, todavia, que o pro-
grama Grotius II � Penal nªo se destina a prestar assistŒncia
aos países candidatos à adesªo, que beneficiam de assistŒncia
comunitÆria específica, por exemplo, no âmbito do programa
Phare (ver http://europa.eu.int/comm/enlargement/index.htm).
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8. Apresentaçªo dos pedidos

Os pedidos de auxílio devem ser enviados, o mais tardar, em
30 de Abril de 2002 (fazendo fØ o carimbo do correio) para o
seguinte endereço: Sra. Anita Braun, Comissªo Europeia, Di-
recçªo-Geral da Justiça e dos Assuntos Internos, Gabinete: LX
46, 4/90), B-1049 Bruxelas.

Os pedidos enviados por correio expresso ou por mªo própria
devem ser recebidos atØ às 17 horas (hora de Bruxelas) da data
em que termina o prazo, na Comissªo Europeia, Serviço do
Correio, Rue de GenŁve 1, B-1140 Bruxelas.

Os pedidos devem ser apresentados mediante o formulÆrio de
candidatura preenchido numa das 11 línguas da Uniªo Euro-
peia. No entanto, a fim de facilitar a apreciaçªo do processo,
serÆ solicitado aos candidatos que incluam, se possível em
inglŒs ou francŒs, um resumo de um mÆximo de 20 linhas
da descriçªo do projecto (local, a data, conteœdo, parceria,
Estados participantes, orçamento e resultados previstos).

O formulÆrio pode ser obtido, mediante pedido, no endereço
supramencionado, atravØs do fax (32-2) 295 81 06, por correio
electrónico ao seguinte endereço: JAI-GROTIUS@cec.eu.int, ou
descarregando da pÆgina internet: http://europa.eu.int/comm/
justice_home/jai/prog_pt.htm

O que deve ser apresentado Ø o pedido original, devidamente
assinado, mais trŒs cópias (e nªo um fax, seguido do original).
No total sªo quatro exemplares.

Os pedidos apresentados num formulÆrio de candidatura alte-
rado ou numa versªo anterior do mesmo nªo sªo elegíveis.

O pedido deve ser acompanhado de um orçamento pormeno-
rizado apresentado unicamente no formulÆrio previsto, ex-
presso em euros (com os contravalores na moeda nacional
dos países em que o euro nªo vigora). O orçamento deve
indicar o custo total, as despesas e as receitas previstos para
a acçªo. O auxílio pedido nªo poderÆ exceder 70 % deste custo
definitivo, excepto para as acçıes específicas e medidas com-
plementares que podem ser financiadas atØ 100 %.

O montante da subvençªo efectivamente concedida pode ser
inferior ao montante solicitado. Noutros casos, pode ser deci-
dido conceder um auxílio só para uma parte da acçªo prevista.
Sublinha-se que a maior parte das subvençıes que foram con-
cedidas atØ à data cobriam 50 % a 60 % do orçamento das
acçıes. Se a percentagem concedida for inferior à pedida ini-
cialmente, o promotor serÆ obrigado a enviar uma previsªo

orçamental revista, com indicaçªo da nova repartiçªo do finan-
ciamento do projecto.

Atençªo! Os pedidos que nªo incluam uma ficha financeira
discriminada no formulÆrio previsto, indicando as despesas e as
receitas e permitindo avaliar se as despesas sªo adequadas aos
diferentes elementos do projecto, nªo sªo elegíveis.

Em síntese, um pedido elegível incluirÆ o seguinte:

� o formulÆrio de candidatura original, devidamente
preenchido e assinado,

� a descriçªo do projecto,

� a apresentaçªo de um orçamento com uma ficha finan-
ceira discriminada,

� to original mais trŒs cópias destes documentos.

Os pedidos que nªo respeitem todas as condiçıes nªo sªo
elegíveis e nªo serªo apreciados.

O beneficiÆrio Ø obrigado a indicar em toda a publicidade ou
publicaçªo que o projecto Ø objecto de um apoio financeiro a
título do programa Grotius II � Geral e Penal. O mesmo
deverÆ enviar um questionÆrio de avaliaçªo a todos os partici-
pantes. No que diz respeito aos seminÆrios, colóquios ou con-
ferŒncias, autorizarÆ, a seu pedido, a participaçªo de um re-
presentante do responsÆvel do programa Grotius � Penal.

Todos os promotores de projectos serªo informados directa-
mente dos resultados da avaliaçªo durante o mŒs de Agosto
de 2002.

No prazo de trŒs meses após a conclusªo da acçªo, o promotor
deverÆ enviar ao cuidado da Sra. Anita Braun, Comissªo Euro-
peia, Direcçªo-Geral da Justiça e dos Assuntos Internos, Gabi-
nete LX 46 4/90, B-1049 Bruxelas, um relatório final sobre o
projecto, as dificuldades encontradas, a avaliaçªo dos partici-
pantes, os resultados alcançados, a sua divulgaçªo e as con-
clusıes tiradas, bem como um relatório financeiro final, com
base nos formulÆrios indicados no sítio:

http://www.europa.eu.int/comm/justice_home/jai/guidelines/
/guidelines_pt.htm

Comprometer-se-Æ a colocar à disposiçªo da Comissªo os re-
sultados apresentados por forma a poderem ser tratados e
proporcionar a sua divulgaçªo e utilizaçªo: manuais, publica-
çıes, vídeo, programas informÆticos, sítios internet.
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